
LCM INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

UNIPESSOAL 
 
 

O abaixo identificado e qualificado: 
LUCAS CRISTANI MENDES, brasileiro, solteiro, natural de Santa Izabel do 
Oeste – PR, nascido em 05/10/2000, empresário, inscrita no CPF/MF sob no 
094.614.639-01, portador da carteira de identidade RG nº 13.145.918-1 SESP-
PR, residente e domiciliada na Avenida Bertino Warmling, nº 962, Centro, Salto 
do Lontra - PR, CEP: 85.670-000. 
RESOLVE, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de 
direito, constituir uma Sociedade Empresária Limitada Unipessoal que se 
regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade 
unipessoal girará sob o nome empresarial LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA e 
terá sede e domicílio na Rodovia PR 281, SN, Km 3, Barracão 02, Linha Nova Seção, Salto 
do Lontra – PR, CEP 85.670-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade unipessoal 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade unipessoal terá por objeto a 
exploração do ramo de: Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões e 
para outros veículos automotores transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 
e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional fabricação de peças e acessórios 
para veículos automotores, para-choques traseiros, protetores laterais comercio varejista e 
importador de peças e acessórios novos para veículos automotores comercio atacadista e 
importador de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes e peças, 
comercio atacadista de reboques e semirreboques novos e usados fabricação de maquinas 
e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, arados, grades, 
adubadoras, semeadeiras, colheitadeiras, ceifadeiras, colhedoras, cultivadores, 
pulverizadores, carrocerias e carretas agrícolas, fabricação de peças para maquinas, 
aparelhos e implementos agrícolas, comércio atacadista de ferragens e ferramentas. 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE UNPESSOAL: A sociedade unipessoal iniciará suas atividades em 
26/11/2021 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelo 
único empresário ficando distribuída da seguinte forma: 
SÓCIO (%) QUOTAS VALOR 
LUCAS CRISTANI MENDES 100.00 50.000 50.000,00 
TOTAL 100.00 50.000 50.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS A responsabilidade do titular 
é limitada ao capital integralizado da empresa, respondendo pela integralização do capital, 
conforme disposto no art. 980 da Lei 10.406/2002 sendo regida pelo regime jurídico da 
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empresa Limitada, conforme Lei 10.406/2002 e supletivamente pela lei da Sociedade 
Anônima. 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, se postas à venda ou 
realizada a cessão delas, através de alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE UNIPESSOAL E USO DO 
NOME EMPRESARIAL: A administração da empresa caberá ao titular LUCAS CRISTANI 
MENDES com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da empresa, 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos 
os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.  
CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: O titular pode fixar uma retirada 
mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício, 
coincidente com o ano civil, o titular procedera à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação empresarial, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade. Parágrafo único 
- A empresa poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores a 
um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser repassado 
mensalmente a titular, a título de Antecipação de Lucros. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício, o titular delibera sobre as contas e designa 
administradores quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Parágrafo único - O 
mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a empresa se resolva em 
relação ao seu titular.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA – Declara sob as 
penas da Lei que a empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos 
da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

Página 2 de 4



LCM INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro de Salto do Lontra - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
Assina o presente instrumento em via única, obrigando-se fielmente por si e por seus 
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
Salto do Lontra - PR, 25 de Novembro de 2021. 
 
 

 

____________________________________ 
LUCAS CRISTANI MENDES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

09461463901

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

LUCAS CRISTANI MENDES

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/11/2021 21:13 SOB Nº 41210400271. 
PROTOCOLO: 217253954 DE 25/11/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108649111. CNPJ DA SEDE: 44382621000152. 
NIRE: 41210400271. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/11/2021. 
LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

44.382.621/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/11/2021

NOME EMPRESARIAL

LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

29.30-1-01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
irrigação
29.30-1-03 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos automotores, exceto caminhões e
ônibus
29.49-2-99 - Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não especificadas anteriormente
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *)
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD PR 281
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

KM 3 BRCAO 02

CEP

85.670-000
BAIRRO/DISTRITO

LINHA NOVA SECAO
MUNICÍPIO

SALTO DO LONTRA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CCRISTANI@BOL.COM.BR
TELEFONE

(46) 9981-0900

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/11/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho
de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto
às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/03/2024 às 11:21:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do  Ofício Distribuidor e Anexos de SALTO DO LONTRA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO – FINS GERAIS – CÍVEIS – FALÊNCIA – NEGATIVA

LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA ME

CNPJ: 44.382.621/0001-52

Local da Sede: Salto do Lontra - PR

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de SALTO DO
LONTRA
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, §2º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

Orientações:

Valdecir Martins Mafra
Distribuidor

SALTO DO LONTRA, 6 de março de 2024

Data de emissão:06/03/2024 16:46SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 1 1dePágina
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VALDECIR 
MARTINS MAFRA

Assinado de forma digital por 
VALDECIR MARTINS MAFRA 
Dados: 2024.03.06 16:47:34 
-03'00'



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 44.382.621/0001-52 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:01:08 do dia 09/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/07/2024.
Código de controle da certidão: FD45.7EEC.5940.3029
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033001176-73

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 44.382.621/0001-52
Nome: LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 04/07/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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                     CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPIAIS
      
      
      
      
                         
      
       CONTRIBUINTE: 86978            
       NOME........: LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA                                     
       CNPJ/CPF....: 44.382.621/0001-52 
       ENDEREÇO....: ROD. PR 281                          0  RURAL                          
       MUNICIPIO...: Salto do Lontra      UF: PR 
      
       FINALIDADE..: Consulta Situação Fiscal       
       OBSERVAÇÕES.: PARA  EMISSÃO  DE CERTIDÕES COM  OUTRAS  FINALIDADES,  FAVOR  DIRIGIR-SE AO 
       DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO DA PREFEITURA MUNICIPAL.
      
       Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações  prestadas pelos
       órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito  passivo acima
       identificado, que CONSTAM  DÉBITOS   NÃO  VENCIDOS  OU  CUJA  EXIGIBILIDADE  ENCONTRAM-SE
       SUSPENSA referente a tributos municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente
       data.
      
       A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de  cobrar  dívidas posteriormente constatadas,
       mesmo referente a períodos compreendidos nesta certidão.
      
       A aceitação  desta  certidão  está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade  na
       Internet, no endereço <http://www.saltodolontra.pr.gov.br/>.
      
       Certidão emitida com base na Lei Municipal através do site Portal do Cidadão.
      
      
      
       Emitida em: 02/02/2024.
       Válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de emissão.
       Ano/Número da certidão.............: 2024/506     
       Código de autenticidade da certidão: 532492894532492 
      
      
       ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 44.382.621/0001-52

Razão
Social:

LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA

Endereço: ROD PR 281 SN KM 3 BARRACAO 02 / LINHA NOVA SECAO / DOIS
VIZINHOS / PR / 85660-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/02/2024 a 23/03/2024

Certificação Número: 2024022308183481066512

Informação obtida em 06/03/2024 11:24:58

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 44.382.621/0001-52
Certidão nº: 3511369/2024
Expedição: 15/01/2024, às 13:05:03
Validade: 13/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.382.621/0001-52, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





Capital Social
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
LUCAS CRISTANI MENDES

CPF/CNPJ
094.614.639-01

Participação no capital
R$ 50.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
LUCAS CRISTANI MENDES

CPF
094.614.639-01

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
19/09/2023

Número
20236686755

Ato/eventos
223 / 223 - BALANCO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41210400271

CNPJ
44.382.621/0001-52

Data de Ato Constitutivo
25/11/2021

Início de Atividade
26/11/2021

Endereço Completo
Rodovia PR 281, Nº SN, KM 3 BRCAO 02, LINHA NOVA SECAO - Salto do Lontra/PR - CEP 85670-000

Objeto Social
FABRICACAO DE CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHOES E PARA OUTROS VEICULOS AUTOMOTORES TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
FABRICACAO DE PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, PARA-CHOQUES TRASEIROS, PROTETORES LATERAIS
COMERCIO VAREJISTA E IMPORTADOR DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO ATACADISTA E
IMPORTADOR DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE
REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUARIA,
PECAS E ACESSORIOS, ARADOS, GRADES, ADUBADORAS, SEMEADEIRAS, COLHEITADEIRAS, CEIFADEIRAS, COLHEDORAS,
CULTIVADORES, PULVERIZADORES, CARROCERIAS E CARRETAS AGRICOLAS, FABRICACAO DE PECAS PARA MAQUINAS, APARELHOS E
IMPLEMENTOS AGRICOLAS, COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/03/2024, às 11:31:40 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código B314QKVG.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2419820459

Nome Empresarial: LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA

NIRE : 41210400271
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2419820459

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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                      2764       2021           34847-0           1109       2764/2022  
      
      
                                                                      022/1983 e 086/2016
      
      
      
      
              LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA                                          
      
      
      
                                                                 
      
      
              44.382.621/0001-52 
      
      
              ROD. PR 281                   NR:      0 
              BAIRRO: RURAL                          
              SALTO DO LONTRA - PR  CEP:        0 
      
      
              2930101 FABRICAÇÃO DE CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHÕES         
      
      
      
              2930103 FABRICAÇÃO DE CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA OUTROS VEÍCULOS A 
              2949299 FABRICAÇÃO DE OUTRAS PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES NÃ 
              4511105 COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS      
              4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTO 
              4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS 
              2833000 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUÁRIA, 
      
      
      
              SEGUNDA VIA DE ALVARÁ DE LICENÇA EMITIDA ELETRÔNICAMENTE  ATRAVÉS DO  PORTAL
              DO CIDADÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA - PR. A ACEITAÇÃO DESTE DOCUMENTO
              ESTÁ CONDICIONADA À VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE NO SITE DO MUNICÍPIO:
      
              <http://www.saltodolontra.pr.gov.br/>  - CND ON LINE
      
              OU ATRAVÉS DO QRCODE, UTILIZANDO OS DADOS ABAIXO:
              
              ANO DO DOCUMENTO.......: 2024 
              NÚMERO DO DOCUMENTO....: 833     
              CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 427015655427015 
      
      
      
                   26/03/2024  
      
              
      
                                11/03/2024                                      
      
              CÓD.: CPND



07/03/2024, 10:19 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9091922182&eUser=0I1P9QKS 1/1

 

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90919221-82

Inscrição CNPJ
44.382.621/0001-52

Início das Atividades
11/2021

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento ROD PR 281, SN, KM 3 BRCAO 02 - LINHA NOVA SECAO - CEP 85670-000

FONE: (46) 3538-1270
Município de Instalação SALTO DO LONTRA - PR, DESDE 11/2021

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
11/2021

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
2930-1/01 - FABRICACAO DE CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA
CAMINHOES

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

2833-0/00 - FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A
AGRICULTURA E PECUARIA, PECAS E ACESSORIOS, EXCETO
PARA IRRIGACAO

2930-1/03 - FABRICACAO DE CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA
OUTROS VEICULOS AUTOMOTORES, EXCETO CAMINHOES E
ONIBUS

2949-2/99 - FABRICACAO DE OUTRAS PECAS E ACESSORIOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

4511-1/05 - COMERCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES
NOVOS E USADOS

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 094.614.639-01 LUCAS CRISTANI MENDES SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 06/04/2024.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90919221-82

Emitido Eletronicamente via Internet
07/03/2024 10:18:52

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

http://www.fazenda.pr.gov.br/


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 44.382.621/0001-52

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:35:36 do dia 06/03/2024 , com validade até o dia 05/04/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: uR8Vxb2bDxJYWxiwls0b

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 44.382.621/0001-52

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:05:47 do dia 11/03/2024 , com validade até o dia 10/04/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 9AjaxvbKgSfp4nahPr0V

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/02/2024 às 11:30) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 44.382.621/0001-52.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65BC.FC84.4142.A228 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 02/02/2024 as 11:30:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=65BC.FC84.4142.A228&cpfCnpj=44382621000152


LCM INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Rodovia PR 281, SN, Km 3, Barracão 02, Linha Nova Seção, Salto do Lontra – PR 

CEP 85.670-000 – CNPJ: 44.382.621/0001-52 
lucascristanilc@gmail.com 

 
DECLARAÇÕES SOLICITADAS EM EDITAL 

 

Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO RS 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2024 

LUCAS CRISTANI MENDES 
Eu: LUCAS CRISTANI MENDES, CPF: 094.614.639-01, RG: 13.145.918-1, Sócio Administrador e –

proprietário da empresa LCM INDUSTRIA com endereço: Rodovia PR 281, SN, Km 3, Barracão 02, 

Linha Nova Seção, Salto do Lontra – PR CEP 85.670-000 – CNPJ: 44.382.621/0001-52, através deste 

documento declaro que: 

 

DECLARA CONFORME SOLICITADO EM EDITAL : 7.2.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei n° 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49; 7.2.2 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

7.2.3 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital; 7.2.4 - Que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 7.2.5 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 7.2.6 - Que não emprega menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor a partir de 

14 anos na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 7.2.7 - Que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em Lei e em outras normas específicas, disposto no inciso IV, do artigo 63 da Lei n° 

14.133/21; que não se enquadra nas vedações previstas no art. 14 da Lei n° 14.133/21, assinada pelo 

seu representante legal, sob as penas da Lei 

 

 

 

DECLARAÇÕES DA EMPRESA 

 

1-  DECLARAÇÃO DE NÃO IDONEIDADE E FATOS IMPEDITIVOS: DECLARO sob as penas da lei, 

que até a presente data que não fomos considerados inidôneos e que inexistem fatos impeditivos 

para a minha habilitação no presente processo licitatório; 

2-  DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES: DECLARO para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprego menor de 16 (dezesseis) anos; 

3-  DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO: DECLARO, sob as penas da Lei, para os fins requeridos 

no inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro 

societário e funcional, servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, 

administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou servidores; 

4-  DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: DECLARO que, em conformidade com o disposto na Lei 

Complementar nº 123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a 

qualificação como (MICROEMPRESA), estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não 

nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alterada 

pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal nº 8.538/2015, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores; 

5-  DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: DECLARO que estou 

ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

6- DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA: DECLARO que a proposta 

apresentada foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

LUCAS 
CRISTANI 
MENDES:09461
463901

Assinado de forma 
digital por LUCAS 
CRISTANI 
MENDES:09461463901 
Dados: 2024.03.19 
14:02:34 -03'00'



LCM INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Rodovia PR 281, SN, Km 3, Barracão 02, Linha Nova Seção, Salto do Lontra – PR 

CEP 85.670-000 – CNPJ: 44.382.621/0001-52 
lucascristanilc@gmail.com 

 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

7- DADOS PARA PAGAMENTO: Disponibilizamos a conta para pagamento: BANCO DO BRASIL, 

agencia: 2565-8   conta corrente: 30573-1  LCM INDUSTRIA 

8- DECLARAÇÃO DE GARANTIA: Viemos através deste informar que o equipamento possui 

garantia, contada a partir do envio da NFE e/ou entrega do equipamento. Oferecemos garantia de: 

3.1 - O prazo mínimo de garantia/validade do implemento, ora licitado, será de 12 (doze) meses, 

contados a partir de seu recebimento definitivo, abrangendo vícios ou imperfeições. 

 Essa garantia cobre somente os defeitos de funcionamento das peças e componentes dos 

equipamentos descritos nas condições normais de uso – de acordo com as instruções dos 

manuais de operação que acompanham os mesmos, e que são fornecidos pelos fabricantes.    

 Essa garantia ficará automaticamente cancelada se os equipamentos vierem a sofrer reparos 

por pessoas não autorizadas, receber maus tratos ou sofrer danos decorrentes de acidentes, 

quedas, variações de tensão elétrica e sobrecarga acima do especificado, ou qualquer 

ocorrência imprevisível, decorrentes de má utilização dos equipamentos por parte do 

usuário. 

9-  EMAIL PARA ENVIO DE DOCUMENTOS: Solicitamos que TODOS e QUAISQUERS os 

documentos referentes ao pregão sejam enviados no e-mail: lucascristanilc@gmail.com ;  

 

-CONFIRA A ASSINATURA NO TOPO DO DOCUMENTO- 

 

Salto do Lontra – PR, 19 de março de 2024 

 

LUCAS CRISTANI MENDES   

CPF: 094.614.639-01 RG: 13.145.918-1 

LCM INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 44.382.621/0001-52 – I.E 90919221-82 

 


